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I. Relatório

Cuida o presente parecer acerca do Exame de Juridicidade do Projeto de

Lei n.o 28/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, cujo teor visa a criar fundo

especial de investimentos para a modernização e manutenção de equipamentos

culturais

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a
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jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a

juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade. "1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

06 de maio de 2019 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em condições

de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios:
( ... )
111- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os
sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de
arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência,
à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
( ...)
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(grifou-se)

Salienta-se que aos Municípios compete legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago.2014.
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define e caracteriza o "interesse loca!", inscrito como dogma constitucional, é a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.'12

Cumpre sinalizar, pois, que a autonomia municipal erige-se à condição de

princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro, qualificando-se

como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria Constituição da

República, somente por esta pode ser validamente limitada, consoante observa HELY

LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura jurídica:

"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como
um direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua
Administração. É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na
própria Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não
depende a Comuna de qualquer delegação do Estado-membro. "3

Sendo assim, é flagrante que o objeto da proposição reveste-se de

constitucionalidade formal de natureza orgânica, no que concerne à entidade

produtora da matéria legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da

matéria versada sob a ótica da constitucionalidade formal subjetiva ou propriamente

dita, isto é, da existência, ou não, de iniciativa privativa interna para a iniciação do

projeto normativo, bem como da constitucionalidade material - conformidade com o

texto constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece a regra contida no

caput do art. 61, da Constituição República, como regra:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

S 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
( ... )
11 - disponham sobre:

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
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( ... )
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI; (grifou-se)

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111- Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí4

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul5 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

Como visto, com relação à iniciativa reservada para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se essa ter sido plenamente observada sob o aspecto do sujeito

iniciador - in casu, o Chefe do Poder Executivo Municipal -, restando somente

considerações relacionadas à constitucionalidade material, ou seja, da

compatibilidade com o texto constitucional.

Acerca do conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a

4 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 PP-
00001.
5 Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
(...)
11 - disponham sobre:
(...)
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
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valorização e a difusão das manifestações culturais.

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de
colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo
de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura,
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a
sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social
e econômico com pleno exercício dos direitos culturais

Nesse diapasão, o mencionado ente editou em 2010 a Lei Federal n.o

12.343, a qual instituiu o Plano Nacional de Cultura.

Sobre a novel legislação, dispõe a norma federal:

Art. 4° Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis
orçamentárias da União e dos entes da federação que aderirem às
diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura disporão sobre os
recursos a serem destinados à execução das ações constantes do Anexo
desta Lei.

Art. 5° O Fundo Nacional de Cultura, por meio de seus fundos setoriais,
será o principal mecanismo de fomento às políticas culturais.

Art. 6° A alocação de recursos públicos federais destinados às ações
culturais nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios deverá
observar as diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Os recursos federais transferidos aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios deverão ser aplicados prioritariamente por meio
de Fundo de Cultura, que será acompanhado e fiscalizado por Conselho
de Cultura, na forma do regulamento.

Portanto, é notável que o constituinte conferiu aos entes estatais o dever de

atuações positivas ou afirmativas no sentido de garantir a proteção e a promoção de

políticas públicas de cultura. Ainda, conforme visto, compete à União editar normas

gerais no exercício da competência legiferante concorrente.

111.Conclusão

Diante do todo exposto, a Procuradoria opina pela Juridicidade6 que

6 "(...) Juridicidade é a conformidade ao Direito. Uma matéria é jurídica se está em consonância com a
Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua constitucionalidade, sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. (. ..)" - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasilia: Núcleo de
Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
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envolve a presente proposição, permitindo o prosseguimento do devido processo

legislativo.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

sentido é o disposto no art. 150, S7°, do Regimento Interno?

É o parecer.

Novo Hamburgo, 21 de maio de 2019.

\Jt L
Wedner Lacerda

Procurador
OAB/RS n.o 95.106

~
J~~~adOra-Geral

OAB/RS n.o 68.028

www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
7 Art. 150.
(... )
S7°. Qualquer projeto somente poderá ser incluido para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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